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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Remoção por interesse da Administração Pública e direito dos companheiros 
quando estes trabalham em locais distintos 

 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

Havendo remoção de um dos companheiros por interesse da Administração 
Pública, o(a) outro(a) possui direito líquido e certo de obter a remoção 
independentemente de vaga no local de destino e mesmo que trabalhem em 
locais distintos à época da remoção de ofício. 

RMS 66.823-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021. (Info 712) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio (policial militar) e Claudete (policial civil) vivem em união estável 
devidamente registrada em cartório. Em determinado momento, Craudio foi removido 
a interesse da Administração Pública para exercer suas atividades em outro município. 

Claudete então solicitou a remoção para acompanhamento de cônjuge, sendo 
esta negada pelo responsável sob o argumento de que os companheiros já trabalhavam 
em localidades distintas, ainda que no mesmo Estado da Federação, antes mesmo da 
remoção de ofício. Inconformada, Claudete impetrou mandado de segurança contra o 
ato denegatório da remoção.  

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF/1988: 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.     
 
CC/2002: 
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Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, 
configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família. 

 

1.2.2. Claudete tem direito à remoção para acompanhar o maridão 
(companheiro)? 

 

R: Com certeza!!! 

A união estável é entidade familiar nos termos do art. 226, § 3º, da CF/1988 e 
do art. 1.723 do CC/2002, razão pela qual deve ser protegida pelo Estado tal como o 
casamento. 

Além do dever do Estado na proteção das unidades familiares, no caso 
analisado observa-se disposição normativa local específica prevendo o instituto 
"remoção para acompanhamento de cônjuge". 

Dessa forma, havendo remoção de ofício de um dos companheiros, o(a) 
outro(a) possui, em regra, direito à remoção para acompanhamento. Não se trata de 
ato discricionário da Administração, mas sim vinculado. A remoção visa garantir à 
convivência da unidade familiar em face a um acontecimento causado pela própria 
Administração Pública. 

Ubi eadem ratio, ibi eadem jus, os precedentes do STJ acerca do direito de 
remoção de servidores públicos federais para acompanhamento de cônjuge devem ser 
aplicados no caso em exame. 

O fato de servidor público estar trabalhando em local distinto de onde a 
servidora pública laborava à época da remoção de ofício daquele não é peculiaridade 
capaz de afastar a regra geral. Isso porque a convivência familiar estava adaptada a uma 
realidade que, por atitude exclusiva do Poder Público, deverá passar por nova 
adaptação. Ora, deve-se lembrar que a iniciativa exclusiva do Estado pode agravar a 
convivência da unidade familiar a ponto de torná-la impossível. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

Havendo remoção de um dos companheiros por interesse da Administração 
Pública, o(a) outro(a) possui direito líquido e certo de obter a remoção 
independentemente de vaga no local de destino e mesmo que trabalhem em locais 
distintos à época da remoção de ofício. 

 

DIREITO CIVIL 
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2. Contrato de seguro saúde internacional firmado no Brasil e normas de reajuste da 
ANS 

 

RECURSO ESPECIAL 

O contrato de seguro saúde internacional firmado no Brasil não deve observar as 
normas pátrias alusivas aos reajustes de mensalidades de planos de saúde 
individuais fixados anualmente pela ANS. 

REsp 1.850.781-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Jucinei ajuizou ação em face da Puba Insurance United objetivando a revisão 
de reajustes das anuidades do seguro saúde internacional que foi contratado, visto que 
os percentuais utilizados não observaram aqueles divulgados pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar (ANS) para os planos de assistência médica individuais. Buscou, 
assim, a exclusão dos aumentos que ultrapassaram os limites anuais autorizados pela 
aludida agência reguladora, com a consequente devolução dos valores cobrados a 
maior. 

Porém, o juiz de primeiro grau entendeu que o seguro em questão possuía 
características diversas dos planos de saúde nacionais, notadamente quanto à 
abrangência, que engloba o reembolso de despesas médicas realizadas em diversos 
países, o que afastaria a pretensão de aplicação dos índices de reajustes estipulados pela 
Agência Nacional de Saúde, que levam em conta o tratamento do segurado em território 
nacional. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 9.656/1998: 
Art. 1o  Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam 
planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a 
sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes 
definições: 
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§ 3o  As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou 
participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado 
constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde.    
Art. 8o  Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de outros que 
venham a ser determinados pela ANS:   
Art. 9o  Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e duzentos 
e quarenta dias, para as administradoras de planos de assistência à saúde, e até que sejam 
definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas que operam os produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão 
comercializar estes produtos se:   
Art. 19.  Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas que já 
atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da regulamentação 
específica pela ANS. 
 
Lei Complementar n. 126/2007: 
Art. 19.  Serão exclusivamente celebrados no País, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei 
Complementar: 
I - os seguros obrigatórios; e 
II - os seguros não obrigatórios contratados por pessoas naturais residentes no País ou por 
pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional, independentemente da forma jurídica, para 
garantia de riscos no País. 
Art. 20.  A contratação de seguros no exterior por pessoas naturais residentes no País ou por 
pessoas jurídicas domiciliadas no território nacional é restrita às seguintes situações: 
I - cobertura de riscos para os quais não exista oferta de seguro no País, desde que sua 
contratação não represente infração à legislação vigente; 
II - cobertura de riscos no exterior em que o segurado seja pessoa natural residente no País, para 
o qual a vigência do seguro contratado se restrinja, exclusivamente, ao período em que o 
segurado se encontrar no exterior; 
III - seguros que sejam objeto de acordos internacionais referendados pelo Congresso Nacional; e 
IV - seguros que, pela legislação em vigor, na data de publicação desta Lei Complementar, tiverem 
sido contratados no exterior. 
Parágrafo único.  Pessoas jurídicas poderão contratar seguro no exterior para cobertura de riscos 
no exterior, informando essa contratação ao órgão fiscalizador de seguros brasileiro no prazo e 
nas condições determinadas pelo órgão regulador de seguros brasileiro. 
 

 

2.2.2. Aplicáveis os critérios de reajuste da ANS? 

 

R: Nooops!!! 

Para uma empresa ser considerada operadora de plano de saúde no Brasil e 
poder operar planos privados de assistência à saúde, deve ser constituída segundo as 
leis locais ou, ao menos, deve participar do capital social de empresas nacionais, não 
sendo exceção as pessoas jurídicas estrangeiras (art. 1º, § 3º, da Lei n. 9.656/1998). 

As pessoas jurídicas de direito privado que pretenderem atuar no mercado 
brasileiro de saúde suplementar devem obter autorização de funcionamento na ANS, 
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atendendo alguns requisitos, como o registro da operadora e o registro de produtos 
(arts. 8º, 9º e 19 da Lei n. 9.656/1998 e RN ANS n. 85/2004). 

A natureza internacional de um contrato, incluído o de seguro, decorre da sua 
conexão com mais de um ordenamento jurídico. Os elementos do contrato 
internacional podem ser identificados a partir da nacionalidade, domicílio e residência 
das partes, do lugar do objeto, do lugar da prestação da obrigação, do lugar da 
formalização da avença, do foro de eleição e da legislação aplicada. 

Para os seguros em geral, a contratação no exterior deve observar a Lei 
Complementar n. 126/2007 (arts. 19 e 20), a Resolução CNSP n. 197/2008 e a Circular 
SUSEP n. 392/2009. 

Na hipótese, a empresa estrangeira, constituída sob as leis inglesas, não é 
operadora de plano de saúde, conforme definição da legislação brasileira, nem possui 
produto registrado na ANS, sendo o contrato firmado de cunho internacional, regido por 
grandezas globais. 

Os índices anuais de reajuste para os planos individuais ou familiares divulgados 
pela ANS não são aptos a mensurar o mercado internacional de seguros saúde, não 
sendo apropriada a sua imposição em contratos regidos por bases atuariais e mutuais 
diversas e mais amplas, de nível global. 

A apólice internacional, que contém rede assistencial abrangente no exterior, 
não limitada ao rol da ANS de procedimentos e eventos em saúde, deve possuir fórmula 
de reajuste compatível com a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de âmbito mundial, sendo incompatíveis os índices de reajuste nacionais, 
definidos com base no processo inflacionário local e nos produtos de abrangência 
interna. 

No plano interno, há produtos que podem satisfazer as necessidades de 
pessoas que viajam frequentemente ao exterior ou fixam residência provisória em 
outros países, como a contratação de plano de saúde nacional com adicional de 
assistência internacional. Desde que não fujam ao objeto contratual e não contrariem a 
legislação, os contratos de planos de saúde pátrios podem conter cláusulas de serviços 
e coberturas adicionais de assistência à saúde não previstas na Lei n. 9.656/1998 (item 
14 do Anexo II da RN ANS n. 85/2004). 

 

2.2.3. Resultado final. 

 

O contrato de seguro saúde internacional firmado no Brasil não deve observar as 
normas pátrias alusivas aos reajustes de mensalidades de planos de saúde individuais 
fixados anualmente pela ANS. 
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3. Multiparentalidade e equivalência de tratamento e de efeitos jurídicos entre as 
paternidades biológica e socioafetiva 

 

RECURSO ESPECIAL 

Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de 
efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva. 

REsp 1.487.596-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Vanessa é filha biológica de Valdomiro e Odislene. Ocorre que Valdomiro 
faleceu quando Vanessa ainda contava com apenas 12 anos de idade. Após algum 
tempo, Odislene (mãe de Vanessa) passou a viver em união estável com Nerson, 
formando uma família constituída e estruturada que perdura até os dias de hoje. 

Desde o início da união estável, Nerson tomou para si o exercício da função 
paterna na vida de Vanessa, que de sua enteada passou a ser considerada e tratada 
como filha - vez que esta passou a exercer o efetivo estado de filiação -, situação 
plenamente aceita, demandada e corroborada pela então menor.  

Diante dessa realidade, as partes (Nerson e Vanessa) ajuizaram ação para 
reconhecer juridicamente tal situação fática -- não para excluir a paternidade biológica, 
mas para somar a ela o vínculo construído durante 15 anos, ora denominado pela 
doutrina e jurisprudência como vínculo de socioafetividade. 

O juiz de primeiro grau indeferiu o pedido por impossibilidade jurídica do 
pedido, mas o Tribunal de Justiça local reformou a decisão para reconhecer a 
possibilidade de acrescer o nome de Nerson como pai socio-afetivo ao lado do nome do 
pai biológico. Porém, excluiu do reconhecimento da multiparentalidade os efeitos 
patrimoniais e sucessórios. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF: 
 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
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comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
 
CC/2002: 
Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 
 
Lei n. 8.069/1990: 
Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

3.2.2. Pode haver tal distinção no tratamento nos efeitos sucessórios? 

 

R: Nooops!!! 

A questão da multiparentalidade foi decidida em repercussão geral pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 898.060/SC, tendo sido reconhecida a 
possibilidade da filiação biológica concomitante à socioafetiva, por meio de tese assim 
firmada: "A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede 
o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, 
com os efeitos jurídicos próprios." 

A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica 
contempla especialmente o princípio constitucional da IGUALDADE dos filhos (art. 227, 
§ 6º, da CF), sendo expressamente vedado qualquer tipo de discriminação e, portanto, 
de hierarquia entre eles. 

Assim, aceitar a concepção de multiparentalidade é entender que não é 
possível haver condições distintas entre o vínculo parental biológico e o afetivo. Isso 
porque criar status diferenciado entre o genitor biológico e o socioafetivo é, por 
consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos, o que viola o disposto 
nos arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990, ambos com idêntico teor: "Os 
filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação." 

Por fim, anota-se que a Corregedoria Nacional de Justiça alinhada ao 
precedente vinculante da Suprema Corte, editou o Provimento n. 63/2017, instituindo 
modelos únicos de certidão de nascimento, casamento e óbito, a serem adotados pelos 
ofícios de registro civil das pessoas naturais, e dispondo sobre o reconhecimento 
voluntário e a averbação da paternidade e da maternidade socioafetivas, sem realizar 
nenhuma distinção de nomenclatura quanto à origem da paternidade ou da 
maternidade na certidão de nascimento - se biológica ou socioafetiva. 

 

3.2.3. Resultado final. 
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Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de 
efeitos jurídicos entre as paternidades biológica e socioafetiva. 

 

4. Requisitos para o registro de nome civil como marca 

 

RECURSO ESPECIAL 

Para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se 
a autorização pelo titular ou sucessores, de forma limitada e específica àquele 
registro, em classe e item pleiteados. 

REsp 1.354.473-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/10/2021. (Info 712) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Uma empresa que utiliza o nome fantasia de “Colégio Albert Einstein” ajuizou 
ação de anulação de registro de marca em face do Hospital Albert Einstein. Em sua 
fundamentação, o colégio alega ser constituída e utilizar o nome desde 1994, sendo que 
em 1996 teria recebido uma notificação do Hospital de mesmo nome que se afirmava 
detentor do direito de uso exclusivo do nome civil Albert Einstein e solicitara a cessação 
do uso por parte do Colégio. 

Após o recebimento da notificação, o Colégio realizou pesquisa onde não foi 
encontrada registro de marca “Albert Einstein” na classe e item cabíveis, razão pela qual 
não deixou de utilizar o nome. Porém, algum tempo depois, recebeu nova notificação e 
ao realizar a mesma pesquisa, tomou conhecimento o do deferimento do registro da 
marca "Albert Einstein" na classe 41 e código 10. 

Inconformado, o Colégio requereu administrativamente a declaração de 
nulidade do registro, sob o argumento de que o fora feito em violação à lei, na medida 
em que a instituição solicitante não demonstrara ter autorização dos herdeiros ou 
sucessores diretos de Albert Einstein para o registro como marca e a utilização exclusiva 
do referido nome civil. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Lei n. 9.279/1996: 
Art. 124. Não são registráveis como marca: 
I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento oficiais, públicos, 
nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a respectiva designação, figura ou imitação; 
II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva; 
III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral e aos bons costumes ou 
que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou atente contra liberdade de consciência, crença, 
culto religioso ou idéia e sentimento dignos de respeito e veneração; 
IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não requerido o registro pela 
própria entidade ou órgão público; 
V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de título de 
estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de causar confusão ou associação 
com estes sinais distintivos; 
VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente descritivo, quando tiver 
relação com o produto ou serviço a distinguir, ou aquele empregado comumente para designar 
uma característica do produto ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, 
qualidade e época de produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos de suficiente 
forma distintiva; 
VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda; 
VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de modo peculiar e distintivo; 
IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou sinal que possa 
falsamente induzir indicação geográfica; 
X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, natureza, qualidade ou 
utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina; 
XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para garantia de padrão de 
qualquer gênero ou natureza; 
XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca coletiva ou de 
certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154; 
XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, social, político, econômico 
ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar confusão, 
salvo quando autorizados pela autoridade competente ou entidade promotora do evento; 
XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país; 
XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e imagem de terceiros, salvo 
com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores; 
XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico singular ou coletivo, salvo 
com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores; 
XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que estejam protegidos pelo 
direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão ou associação, salvo com consentimento 
do autor ou titular; 
XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha relação com o produto 
ou serviço a distinguir; 
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia 
registrada, para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, 
suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia; 
XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou serviço, salvo quando, no 
caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de suficiente forma distintiva; 
XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondicionamento, ou, ainda, aquela 
que não possa ser dissociada de efeito técnico; 
XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de terceiro; e 
XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o requerente evidentemente 
não poderia desconhecer em razão de sua atividade, cujo titular seja sediado ou domiciliado em 
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território nacional ou em país com o qual o Brasil mantenha acordo ou que assegure 
reciprocidade de tratamento, se a marca se destinar a distinguir produto ou serviço idêntico, 
semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com aquela marca alheia. 
 

 

4.2.2. Necessária a autorização dos sucessores? 

 

R: Yeaph!!! 

Ante a exclusividade de uso atribuído ao titular - e a própria finalidade distintiva 
inerente às marcas -, a legislação de regência estabelece condições ou restrições a seu 
registro, conforme se depreende do artigo 124 da Lei n. 9.279/1996 e também 
consoante constava do art. 65 da revogada Lei n. 5.772/1971. 

No que se refere ao nome civil, as limitações a seu registro encontram respaldo 
em sua própria natureza jurídica - direito da personalidade - e no feixe de proteção 
concedido a referido atributo por meio do sistema normativo, levando-se em 
consideração as seguintes características: oponibilidade erga omnes, 
intransmissibilidade, imprescritibilidade, indisponibilidade e exclusividade. 

Assim, para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, 
impõe-se a autorização, pelo titular ou sucessores, de forma limitada e específica àquele 
registro, em classe e item pleiteados. 

Na hipótese, não é possível admitir que a presença de herdeiro de renomado 
cientista na solenidade de inauguração de hospital, e a realização de doação para sua 
edificação, represente uma autorização tácita ao registro do referido nome civil nas 
mais variadas e diversas classes e itens e sem qualquer limitação temporal. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

Para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se 
a autorização pelo titular ou sucessores, de forma limitada e específica àquele registro, 
em classe e item pleiteados. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

5. (Im)Possibilidade de interposição de agravo de instrumento contra a decisão que 
deixa de homologar pedido de extinção consensual da lide 
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RECURSO ESPECIAL 

A decisão que deixa de homologar pedido de extinção consensual da lide retrata 
decisão interlocutória de mérito a admitir recorribilidade por agravo de 
instrumento, interposto com fulcro no art. 1.015, II, do CPC/2015. 

REsp 1.817.205-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/10/2021. (Info 712) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Em determinado processo, o juiz deixou de homologar pedido de extinção 
consensual da lide. Inconformadas, as partes interpuseram agravo de instrumento em 
face da decisão, recurso este que não foi conhecido pelo Tribunal de Justiça local por 
não estar expressamente prevista a hipótese no art. 1.015 do CPC/15. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil de 2015: 
Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e 
despachos. 
§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos procedimentos especiais, sentença é o 
pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487 , põe fim à fase 
cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução. 
Art. 1.009. Da sentença cabe apelação. 
§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não comportar 
agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de 
apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. 
§ 2º Se as questões referidas no § 1º forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente será 
intimado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas. 
§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas no art. 
1.015 integrarem capítulo da sentença. 
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 
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XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º ; 
XII - (VETADO); 
XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias 
proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de 
execução e no processo de inventário. 
 

 

5.2.2. Cabível o agravo de instrumento? 

 

R: Para o STJ, SIM!!!! 

O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 203, conceitua sentença como 
"o pronunciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, põe 
fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como extingue a execução" e, de 
modo residual, decisão interlocutória como "todo pronunciamento judicial de natureza 
decisória que não se enquadre" no conceito de sentença. 

Ademais, é cediço que as regras insertas no artigo 1.015 da Lei n. 13.105/2015 
(Código de Processo Civil), passaram a restringir a interposição do agravo de 
instrumento a um rol taxativo de hipóteses de cabimento. 

De modo inovador, o novel diploma prevê as interlocutórias de mérito, 
qualificadas pela doutrina como o pronunciamento judicial que, sem estar nominado 
como sentença, resolve parcialmente o âmago na controvérsia, sem encerrar o 
processo, e desafia a interposição de agravo de instrumento. 

Na hipótese de rejeição de ato autocompositivo das partes, o juiz proferirá 
decisão que versa inequivocamente sobre o mérito do processo, posto que, se o 
chancelar, resolve o mérito, mediante ato judicial qualificado como sentença e 
passível de apelação (arts. 203, §1º e 1.009 do CPC/2015). 

O indeferimento do pedido de extinção consensual do conflito manifesta 
pronunciamento jurisdicional que encarna, em sua essência, natureza decisória, sem, no 
entanto, enquadrar-se como sentença. Esta é, aliás, a definição de decisão interlocutória 
atribuída pelo legislador. 

Assim, por não extinguir o processo, admite perfeitamente a interposição de 
agravo de instrumento, hipótese taxativamente prevista no inciso II do art. 1.015 do 
Código de Processual Civil, segundo o qual cabe agravo de instrumento contra as 
decisões interlocutórias que versarem sobre o mérito do processo. 

 

5.2.3. Resultado final. 
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A decisão que deixa de homologar pedido de extinção consensual da lide retrata 
decisão interlocutória de mérito a admitir recorribilidade por agravo de instrumento, 
interposto com fulcro no art. 1.015, II, do CPC/2015. 

 

6. Limitação do número de substituídos em cada cumprimento de sentença nas ações 
coletivas 

 

RECURSO ESPECIAL 

Nas ações coletivas é possível a limitação do número de substituídos em cada 
cumprimento de sentença, por aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do Código 
de Processo Civil. 

REsp 1.947.661-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 23/09/2021. (Info 712) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Em determinado cumprimento de sentença de ação coletiva, o juiz Dr. Creisson 
vedou a formação de litisconsórcio ativo e determinou a distribuição de um processo 
por beneficiário do título judicial. 

Inconformados, os autores interpuseram agravo de instrumento contra a 
decisão, mas o Tribunal de Justiça local manteve a referida decisão, por entender ser 
prerrogativa do juiz limitar o litisconsórcio facultativo quando este comprometer a 
rápida solução do litígio ou dificultar a defesa. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC: 
Art. 113. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou 
passivamente, quando: 
§ 1º O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de 
conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida 
solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença. 
 
Código de Defesa do Consumidor: 
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Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de Processo Civil e da Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não 
contrariar suas disposições. 
Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica, fixando a 
responsabilidade do réu pelos danos causados. 

 

6.2.2. Possível a limitação do número de substituídos? 

 

R: Yeaph!!!! 

Inicialmente, não se olvida que a jurisprudência do STJ, à luz do CPC/1973, 
registra compreensão no sentido da impossibilidade de limitação do número de 
litigantes no caso de substituição processual, em ação de conhecimento (REsp 
1.213.710/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2011). 

Essa impossibilidade tinha fundamento no fato de que, em se tratando de 
substituição processual, o substituto é parte no processo e atua em nome próprio na 
defesa de direitos alheios. 

Todavia, com o advento do novo CPC, houve sensível alteração na aplicação 
da limitação processual, pois, consoante o art. 113, § 1º, do CPC, "O juiz poderá limitar 
o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de conhecimento, na 
liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida solução do 
litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença.". 

Assim, além de permitir a possibilidade de limitação de litigantes em várias 
fases processuais, sendo o caso de substituição processual, ainda que a sentença tenha 
sido favorável a todos os substituídos, não lhe subtrai a natureza genérica, nos termos 
do art. 95 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

De fato, na fase de cumprimento de sentença de ação coletiva relativa a direitos 
individuais homogêneos, não se está mais diante de uma atuação uniforme do 
substituto processual em prol dos substituídos, mas de uma demanda em que é 
necessária a INDIVIDUALIZAÇÃO de cada um dos beneficiários do título judicial, bem 
como dos respectivos créditos. 

Nesse contexto - ainda que se possa afirmar que não há litisconsortes 
facultativos, por se tratar de hipótese de substituição processual -, é possível a limitação 
do número de substituídos em cada cumprimento de sentença, por aplicação extensiva 
do art. 113, § 1º, do CPC. 

Com efeito, em que pese ao referido dispositivo se referir apenas a 
litisconsortes, é fato que o Código de Ritos não disciplina o procedimento específico das 
ações coletivas. Assim, não é correto afastar a incidência desse preceito normativo 
simplesmente por não haver referência expressa ao instituto da substituição processual. 
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Ademais, o próprio Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 90, 
prevê a aplicação supletiva do Código de Processo Civil. Destarte, por não haver previsão 
expressa no CDC ou em nenhuma outra lei que componha o microsistema dos processos 
coletivos vedando a limitação do número de substituídos por cumprimento de sentença, 
deve ser admitida a aplicação do art. 113, § 1º, do CPC. 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

Nas ações coletivas é possível a limitação do número de substituídos em cada 
cumprimento de sentença, por aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do Código de 
Processo Civil. 

 

7. (I)Licitude da comprovação, em agravo interno, da tempestividade do recurso 
especial na hipótese de ilegibilidade do carimbo de protocolo 

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 

É lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade do recurso especial 
na hipótese de ilegibilidade do carimbo de protocolo. 

EDcl no AgInt no REsp 1.880.778-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

No âmbito de ação coletiva para defesa de direitos individuais homogêneos, o 
TJPR negou provimento ao agravo de instrumento interposto. Da decisão, a autora 
interpôs recurso especial, mas este não foi conhecido em razão de sua 
INTEMPESTIVIDADE. Inconformada, a parte interpôs agravo interno e posteriormente 
embargos declaratórios, nos quais comprovou a tempestividade do recurso.  

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Lícita a comprovação da tempestividade em agravo interno? 

 

R: Tá valendo! 
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É DEVER da parte, constatada a ilegibilidade do carimbo de protocolo, 
providenciar certidão da secretaria de protocolo do Tribunal de origem para possibilitar 
a verificação da tempestividade recursal. 

Na hipótese de reconhecimento, por meio de decisão monocrática, da 
intempestividade de recurso especial em virtude de carimbo de protocolo ilegível, a 
primeira oportunidade para manifestação das partes é o agravo interno. 

Se o carimbo de protocolo e a digitalização - atos a serem praticados pelo 
Poder Judiciário - ocorrem no instante ou após a interposição do recurso, não há como 
se exigir da parte que, no ato da interposição, comprove eventual vício que, a rigor, 
naquele momento, sequer existe. 

É imperioso concluir que é lícita a comprovação, em agravo interno, da 
tempestividade de recurso especial na hipótese de ilegibilidade de carimbo de 
protocolo. 

 

7.2.2. Resultado final. 

 

É lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade do recurso 
especial na hipótese de ilegibilidade do carimbo de protocolo. 

 

8. (I)Legitimidade do MP para promover a tutela coletiva de direitos individuais 
homogêneos de natureza disponível 

 

RECURSO ESPECIAL 

O Ministério Público possui legitimidade para promover a tutela coletiva de 
direitos individuais homogêneos, mesmo que de natureza disponível, desde que 
o interesse jurídico tutelado possua relevante natureza social. E na hipótese de 
defesa do direito do consumidor, a relevância social é INTRÍNSECA, por possuir 
relação direta com o próprio desenvolvimento e bem-estar da sociedade. 

REsp 1.585.794-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

O MP mineiro ajuizou ação civil pública em face de Associação de Moradores 
do Bairro Capim Alto que estaria realizando cobranças indevidas de taxas de 
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manutenção de serviços já prestados pelo Poder Público, tais como capina de passeios, 
limpeza de rua, segurança, entre outros. 

Porém, o Juízo de primeira instância julgou extinto o processo, nos termos do 
art. 267, VI, do CPC/1973, acolhendo o argumento da Associação de Moradores de 
carência de ação, por ilegitimidade ativa do Ministério Público, decisão mantida pelo 
Tribunal local que entendeu inexistente a relevância social a justificar a legitimidade 
ativa do MP. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. O MP detém legitimidade para tanto? 

 

R: Óbvio... 

A controvérsia jurídica diz respeito à legitimidade do Ministério Público para 
promover ação civil pública em defesa dos direitos de proprietários de imóveis, devido 
à cobrança de taxas por associação de moradores. 

Segundo a jurisprudência do STJ, o Ministério Público possui legitimidade para 
promover a tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, mesmo que de natureza 
disponível, desde que o interesse jurídico tutelado possua relevante natureza social. 

Em recente decisão da Quarta Turma foi firmado o entendimento de que, na 
hipótese de defesa do direito do consumidor, a relevância social é INTRÍNSECA, por 
possuir relação direta com o próprio desenvolvimento e bem-estar da sociedade. 

Sob a ótica objetiva e subjetiva da relevância social, verifica-se que, no caso, 
não se busca defender bens ou valores essenciais à sociedade, tais como o direito ao 
meio ambiente equilibrado, à educação, à cultura ou à saúde, nem se pretende tutelar 
direito de vulnerável, como o consumidor, o portador de necessidade especial, o 
indígena, o idoso ou o menor de idade. 

Assim, a ação civil pública tem por finalidade apenas evitar a cobrança de taxas, 
supostamente ilegais, por específica associação de moradores. Nessa perspectiva, não 
transcende a esfera de interesses puramente particulares e, consequentemente, não 
possui a relevância social exigida para a tutela coletiva. 

 

8.2.2. Resultado final. 

 

O Ministério Público possui legitimidade para promover a tutela coletiva de 
direitos individuais homogêneos, mesmo que de natureza disponível, desde que o 
interesse jurídico tutelado possua relevante natureza social. 
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DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

9. Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB e base de cálculo do PIS 
e da COFINS 

 

RECURSO ESPECIAL 

Os valores recolhidos a título de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

REsp 1.945.068-RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF 
da 5ª Região), Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021. (Info 
712) 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

Luigi recorreu da decisão do Tribunal Regional Federal da 4a Região, alegando 
que a CPRB não comporia a base de cálculo do PIS e da Cofins. Para o contribuinte, a 
CPRB não representaria um acréscimo patrimonial e, portanto, não poderia ser incluída 
na base de cálculo das contribuições sociais.  

Entretanto, o Tribunal firmou entendimento em sentido contrário, razão que 
motivou a interposição de recurso especial por parte do contribuinte. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CTN: 
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, 
conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição 
Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos 
Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 
 
CF: 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
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9.2.2. A CPRB integra a base de cálculo de PIS e da COFINS? 

 

R: Yeaph!!! 

Destaque-se, inicialmente, que os casos idênticos até então submetidos à 
apreciação do STJ não estavam sendo conhecidos sob o fundamento de que, apesar de 
constar de lei federal, a definição de faturamento e receita bruta para delimitar a base 
de cálculo do PIS/COFINS tem índole constitucional, até mesmo em relação à alegada 
ofensa ao art. 110 do CTN. 

Todavia, o STF, ao analisar o RE 1.244.117 RG/SC (Tema 1.111), firmou a 
seguinte tese: "É infraconstitucional a ela se aplicando os efeitos da ausência de 
repercussão geral, a controvérsia relativa à inclusão da contribuição previdenciária 
substitutiva incidente sobre a receita bruta (CPRB) na base de cálculo da contribuição 
ao PIS e da COFINS" (Min. Relator Dias Toffoli, publicado em 26.2.2021). 

No que diz respeito à base de cálculo do PIS e da COFINS, os arts. 1º, §§ 1º e 2º, 
das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, dispõem que as referidas contribuições sociais 
incidem sobre o total das receitas auferidas no mês pela contribuinte, que compreende 
a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598/1977 e as demais receitas, 
excluindo-se apenas as receitas taxativamente elencadas em lei. 

Da interpretação LITERAL das normas que regem a matéria em debate, 
constata-se que "os tributos incidentes sobre a receita bruta - dentre os quais se inclui 
a CPRB - devem compor a receita bruta, que consiste na base de cálculo das referidas 
contribuições, de modo que a inclusão da CPRB na base de cálculo do PIS e da COFINS 
está de acordo com o princípio da legalidade tributária (artigo 150, I, da CF)". 

Além disso, a Suprema Corte, analisando caso similar no julgamento do RE 
1.187.264 RG/SP (Tema 1.048), entendeu pela constitucionalidade da inclusão do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS na base de cálculo da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta-CPRB. 

Na ocasião, em adição aos fundamentos constitucionais, a questão foi 
analisada à luz do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598/1977, com a redação dada pela Lei n. 
12.973/2014, que trouxe a definição de receita bruta e líquida para fins de incidência 
tributária, prevalecendo a orientação de que a receita bruta compreende os tributos 
sobre ela incidentes. 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

Os valores recolhidos a título de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta - CPRB integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 

10. Participação do trabalhador no auxílio alimentação/transporte e base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal 

 

RECURSO ESPECIAL 

O valor correspondente à participação do trabalhador no auxílio alimentação ou 
auxílio transporte, descontado do salário do trabalhador, deve integrar a base de 
cálculo da contribuição previdenciária patronal. 

REsp 1.928.591-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021. (Info 712) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

Alinorte Alimentos impetrou Mandado de Segurança com objetivo de 
reconhecer a inexigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a folha de 
salários, destinadas ao INSS, ao SAT e a terceiros (outras entidades e fundos), sobre os 
descontos de vale transporte, vale-refeição e vale-alimentação fornecidos pela empresa 
para os seus funcionários, bem como a devolução dos valores pagos indevidamente a 
contar dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

O TRF local indeferiu o pleito em relação ao auxílio-alimentação, mas excluiu 
da incidência da contribuição previdenciária a rubrica referente à verba auxílio-
transporte por entender tratar-se de verba indenizatória. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei 8.212/1991: 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no 
art. 23, é de:   
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 
durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 
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de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho ou sentença normativa. 
 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil 
cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 
mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 
Social. 

 

10.2.2. O valor da participação dos trabalhadores dos dois “auxílios” deve 
integrar a base de cálculo da contribuição patronal? 

 

R: Yeaph!!! 

Discute-se se o valor correspondente à participação do trabalhador no auxílio 
alimentação ou auxílio transporte, descontado do seu salário, deve ou não integrar a 
base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do art. 22 da Lei 8.212/1991. 

Busca-se, na hipótese, o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição 
patronal, dos valores descontados dos empregados a título de Vale-Transporte, Vale-
Refeição e Vale-Alimentação. 

O STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem a 
incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, 
que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" 
(REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 
18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 

Por outro lado, se a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, 
destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a 
base de cálculo da contribuição. O mesmo raciocínio se aplica à RAT e à Contribuição 
devidas a Terceiros. 

No caso em questão, o fato de os valores descontados aos empregados 
correspondentes à participação deles no custeio do vale-transporte, auxílio-alimentação 
e auxílio-saúde/odontológico ser retida pelo empregador não retira a titularidade dos 
empregados de tais verbas remuneratórias. 

Só há a incidência de desconto para fins de coparticipação dos empregados 
porque os valores pagos pelo empregador, os quais ingressam com natureza de salário-
de-contribuição, antes se incorporaram ao patrimônio jurídico do empregado, para só 
então serem destinado à coparticipação das referidas verbas. 

Outrossim, os valores descontados aos empregados correspondentes à 
participação deles no custeio do vale-transporte, auxílio-alimentação e auxílio- 
saúde/odontológico não constam no rol das verbas que não integram o conceito de 
salário-de-contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da Lei n. 8.212/1991. Por 
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consequência, e por possuir natureza remuneratória, devem constituir a base de cálculo 
da contribuição previdenciária e da RAT a cargo da empresa. 

O STJ, quando do julgamento do REsp 1.902.565/PR, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 7/4/2021, fixou que o montante retido a título de 
contribuição previdenciária compõe a remuneração do empregado, de modo que deve 
integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da contribuição ao 
SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991) e das contribuições sociais devidas a terceiros. 

É que pretensão de exclusão da cota do empregado da base de cálculo da 
contribuição do empregador levaria, necessariamente, à exclusão do imposto de renda 
retido na fonte e, posteriormente, à degeneração do conceito de remuneração bruta 
em remuneração líquida, ao arrepio da legislação de regência. 

Ademais, no referido julgamento do REsp 1.902.565/PR foi apontado e se aplica 
ao caso presente o fato de que: "A rigor, o que pretende a parte recorrente é que o 
tributo incida, não sobre a remuneração bruta, conforme previsto no art. 22, I, da Lei n. 
8.212/1991, mas sobre a remuneração líquida. O raciocínio, levado ao extremo, 
conduziria a perplexidades que bem demonstram o desacerto da tese. Primeiro, a 
exclusão do montante retido a título de contribuição previdenciária do empregado 
permitiria concluir que também o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) não 
integraria a base de cálculo da contribuição, aproximando-a, ainda mais, da 
remuneração líquida. E, segundo, a base de cálculo da contribuição patronal, observado 
o art. 28, § 5º, da Lei n. 8.212/1991, seria inferior à base de cálculo da contribuição 
previdenciária do empregado, em potencial violação ao princípio da equidade na forma 
de custeio, nos termos do art. 194, parágrafo único, V, da Constituição." 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

O valor correspondente à participação do trabalhador no auxílio alimentação ou 
auxílio transporte, descontado do salário do trabalhador, deve integrar a base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal. 

 

DIREITO PENAL 

 

11. Histórico do ato infracional e afastamento da minorante do art. 33, § 4.º, da Lei n. 
11.343/2006 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
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O histórico de ato infracional pode ser considerado para afastar a minorante do 
art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/2006, por meio de fundamentação idônea que 
aponte a existência de circunstâncias excepcionais, nas quais se verifique a 
gravidade de atos pretéritos, devidamente documentados nos autos, bem como 
a razoável proximidade temporal com o crime em apuração. 

EREsp 1.916.596-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. Acd. Min. Laurita Vaz, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, DJe 04/10/2021. (Info 712) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Clementino foi condenado pelo crime de tráfico de drogas do art. 33 da Lei 
11.343/2006 em razão de ter sido apreendido consigo significativa quantidade de crack. 
No entanto, sua defesa interpôs apelação para que fosse reconhecida a modalidade de 
tráfico privilegiado prevista no §4º do mesmo dispositivo legal. 

Inconformado, o MP interpôs sucessivos recursos nos quais sustentou que a 
existência de prova de prática de atos infracionais por Clementino, embora não 
caracterizem reincidência ou maus antecedentes, evidenciariam dedicação às atividades 
criminosas, de modo a justificar a negativa da minorante.  

  

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei de Drogas: 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 
§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 
sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos , desde que o agente seja 
primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 
organização criminosa. 
 
 
Estatuto da Criança e do Adolescente: 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
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11.2.2. A minorante pode ser afastada devido ao histórico de ato infracional? 

 

R: Sim sinhô!!! 

O cerne da controvérsia existente entre as Turmas que compõem a Terceira 
Seção desta Corte cinge-se, em síntese, a saber se a existência de ato(s) infracional(is) 
pode ser sopesada para fins de comprovar a dedicação do réu a atividades criminosas e, 
por conseguinte, de impedir a incidência da causa especial de diminuição de pena 
prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. 

Embora atos infracionais praticados na adolescência não constituam crime na 
acepção normativa do termo, não há como se olvidar que eles são - e acredito ser isso 
um consenso - fatos contrários ao Direito e implicam, sim, consequências jurídicas, 
inclusive a possibilidade de internação do menor. Isso, por si só, já seria suficiente para 
nos levar à seguinte reflexão: o Estatuto da Criança e do Adolescente não permite a 
internação quando tratar-se de ato infracional que não tenha sido cometido mediante 
grave ameaça ou violência a pessoa (art. 122, I), mas possibilita, sim, a imposição dessa 
medida mais gravosa quando o adolescente praticar ato infracional não violento de 
forma reiterada (art. 122, II). Veja-se, portanto, que a reiteração no cometimento de 
outras infrações graves já permite uma solução jurídica mais drástica para o adolescente 
infrator. 

Quando esse indivíduo completa 18 anos de idade - e, portanto, torna-se 
imputável -, essa mesma conduta deixa de ser considerada ato infracional e passa a ser, 
em seu sentido técnico-jurídico, classificada como crime. No entanto, do ponto de vista 
da essência do fato, não há distinção entre ambos, porque o fato, objetivamente 
analisado, é o mesmo. 

Diante de tais considerações, não se vê óbice a que a existência de atos 
infracionais possa, com base peculiaridades do caso concreto, ser considerada elemento 
apto a evidenciar a dedicação do acusado a atividades criminosas, até porque esses atos 
não estarão sendo sopesados para um agravamento da pena do réu, mas para lhe negar 
a possibilidade de ser beneficiado com uma redução em sua reprimenda. 

É de rigor consignar, ainda, que uma interpretação teleológica do art. 33, § 4º, 
da Lei n. 11.343/2006 à luz da política criminal de drogas instituída pelo Sistema 
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad permite inferir que o espírito da 
norma contida no referido dispositivo de lei é o de beneficiar o agente iniciante na vida 
criminosa, que não faz do ilícito sua atividade profissional. Se o intuito foi esse, 
inequivocamente a orientação normativa pretendeu afastar o benefício àqueles que 
possuem um passado criminógeno e que, constantemente, incorrem na prática ilícita e 
já tiveram envolvimento com o narcotráfico e/ou com ilícitos que, não raro, estão a ele 
interligados (como delitos patrimoniais, homicídio, associação criminosa etc.). 

Ademais, se a natureza do instituto em análise é justamente tratar com menor 
rigor o indivíduo que se envolve circunstancialmente com o tráfico de drogas - e que, 
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portanto, não possui maior envolvimento com o narcotráfico ou habitualidade na 
prática delitiva -, não parece razoável punir um jovem de 18 ou 19 anos de idade, sem 
nenhum passado criminógeno e sem nenhum registro contra si, da mesma forma e com 
igual intensidade daquele indivíduo que, quando adolescente, cometeu reiteradas vezes 
atos infracionais graves ou atos infracionais equivalentes a tráfico de drogas. Se assim o 
fizéssemos, estaríamos afrontando o princípio da individualização da pena e o próprio 
princípio da igualdade. 

Ainda, é imperioso salientar que o registro de que tais elementos - atos 
infracionais - pode afastar o redutor não por ausência de preenchimento dos dois 
primeiros requisitos elencados pelo legislador - quais sejam, a primariedade e a 
existência de bons antecedentes -, mas pelo descumprimento do terceiro requisito 
exigido pela lei, que é a ausência de dedicação do acusado a atividades criminosas. 

Em outros termos, embora seja evidente que não possamos considerar atos 
infracionais como antecedentes penais e muito menos como reincidência, não se vê 
razões para desconsiderar todo o passado de atuação de um adolescente contrário ao 
Direito para concluir pela sua dedicação a atividades delituosas. Não há impedimento, 
portanto, a que se considere fatos da vida real para esse fim. 

Ademais, exigir a existência de prévio cometimento de crime e de prévia 
imposição de pena para fins de justificar o afastamento do redutor em questão acaba, 
em última análise, esvaziando o próprio conceito de dedicação a atividades criminosas. 
Isso porque, se houver trânsito em julgado de condenação por crime praticado 
anteriormente, então essa condenação anterior já se enquadra ou no conceito de maus 
antecedentes ou no de reincidência. Assim, considerando que não há palavras inúteis 
na lei, por certo que o legislador quis abarcar situação diversa ao prever a 
impossibilidade de concessão do benefício àqueles indivíduos que se dedicam a 
atividades criminosas. 

Portanto, a tese que se propõe, para fins de sanar a controvérsia existente 
entre as Turmas que integram a Terceira Seção do STJ é a de ser possível, sim, sopesar 
a existência de ato(s) infracional(is) para fins de comprovar a dedicação do réu a 
atividades criminosas e, por conseguinte, impedir a incidência da causa especial de 
diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. 

No entanto, não é todo e qualquer ato infracional praticado pelo acusado 
quando ainda adolescente que poderá, automaticamente, render-lhe a negativa de 
incidência do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, até porque justiça 
penal não se faz por atacado e sim artesanalmente, examinando-se atentamente cada 
caso para dele extraírem-se todas as suas especificidades, de modo a torná-lo singular 
e, portanto, a merecer providência adequada e necessária. 

É, pois, necessário que, no caso concreto, se identifique: 1º) se o(s) ato(s) 
infracional(is) foi(ram) grave(s); 2º) se o(s) ato(s) infracional(is) está(ão) documentado(s) 
nos autos, de sorte a não pairar dúvidas sobre o reconhecimento judicial de sua 
ocorrência; 3º) a distância temporal entre o(s) ato(s) infracional(is) e o crime que deu 
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origem ao processo no qual se está a decidir sobre a possibilidade de incidência ou não 
do redutor, ou seja, se o(s) ato(s) infracional(is) não está(ão) muito distante(s) no tempo. 

Em relação a esse terceiro ponto, semelhante proposta é o que esta Corte tem 
adotado, por exemplo, ao fazer alusão ao direito ao esquecimento para afastar 
condenação muito antiga a título de maus antecedentes (v. g., AgRg no REsp n. 
1.875.382/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, 6ª T., DJe 29/10/2020). Seguindo o mesmo 
raciocínio, entendo não ser possível sopesar a existência de atos infracionais muito 
antigos para, sem nenhuma ponderação sobre as circunstâncias do caso concreto, 
impedir o reconhecimento da minorante. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

O histórico de ato infracional pode ser considerado para afastar a minorante do 
art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/2006, por meio de fundamentação idônea que aponte a 
existência de circunstâncias excepcionais, nas quais se verifique a gravidade de atos 
pretéritos, devidamente documentados nos autos, bem como a razoável proximidade 
temporal com o crime em apuração. 

 

12. Livramento condicional e limite temporal do art. 75 do CP 

 

RECURSO ESPECIAL 

Aplica-se o limite temporal previsto no art. 75 do Código Penal (limitação em 30 
e agora 40 anos) ao apenado em livramento condicional. 

REsp 1.922.012-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. (Info 712) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Dr. Creisson, juiz da vara de execuções penais, indeferiu o pedido de extinção 
da pena imposta a Jacó, embora atingido o limite de 30 anos disposto no artigo 75 do 
Código Penal – CP, uma vez que o apenado se encontrava em livramento condicional. 

Jacó então interpôs agravo em execução, o qual foi provido pelo Tribunal de 
Justiça local para declara extinta a pena com base no alcance do limite temporal previsto 
no art. 75 do CP. Inconformado, o MP interpôs recurso especial no qual sustenta que o 
limite de 30 anos disposto no art. 75 do CP, agora, com as alterações introduzidas pela 
Lei n. 13.964/2019, 40 anos, produziria seus efeitos somente em relação ao período em 
que o apenado esteve recolhido ao sistema prisional, ou seja, com sua liberdade tolhida, 
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não abrangendo o lapso temporal em que esteve gozando do benefício do livramento 
condicional. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CP: 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser superior a 40 
(quarenta) anos 
§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja superior a 
40 (quarenta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.            
§ 2º - Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, far-se-á nova 
unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.   
 
LEP: 
Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei: 
II - o liberado condicional, durante o período de prova. 

 

12.2.2. Aplica-se o limite temporal mesmo se o apenado estiver em 
condicional? 

 

R: Yeaph!!! 

Inicialmente cumpre salientar que, no caso em tela, o Juiz da Execução Penal 
havia negado a extinção da pena, eis que entendeu inaplicável a consideração do tempo 
em livramento condicional para alcance do limite do art. 75 do CP. 

Deve ser sopesado que o art. 75 do CP decorre de balizamento da duração 
máxima das penas privativas de liberdade, em atenção ao disposto na Emenda 
Constitucional n. 1 de 17/10/1969 que editou o novo texto da Constituição Federal de 
24/01/1967. 

Analisando-se a legislação infraconstitucional, tem-se que o livramento 
condicional é um instituto jurídico positivado, tanto no CP (arts. 83 a 90) quanto na Lei 
n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal - LEP) (arts. 131 a 146), a ser aplicado ao apenado 
para que ele fique solto, mediante condições, por um tempo determinado e 
denominado de "período de prova" (art. 26, II, da LEP), com a finalidade de extinguir a 
pena privativa de liberdade. Ultrapassado o período de prova, ou seja, não revogado o 
livramento condicional, encerra-se seu período declarando-se extinta a pena privativa 
de liberdade. 
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Embora não se extraia da leitura dos dispositivos legais expressamente o 
prazo de duração do livramento condicional, é pacífica a compreensão de que o tempo 
em livramento condicional corresponderá ao mesmo tempo restante da pena 
privativa de liberdade a ser cumprida. Inclusive e em reforço de tal compreensão, o CP 
e a LEP dispõem que o tempo em livramento condicional será computado como tempo 
de cumprimento de pena caso o motivo de revogação do livramento condicional decorra 
de infração penal anterior à vigência do referido instituto. 

Com o norte nos princípios da ISONOMIA e da RAZOABILIDADE, podemos 
afirmar que o instituto do livramento condicional deve produzir os mesmos efeitos para 
quaisquer dos apenados que nele ingressem e tais efeitos não devem ser alterados no 
decorrer do período de prova, ressalvado o regramento legal a respeito da revogação, 
devendo o término do prazo do livramento condicional coincidir com o alcance do limite 
do art. 75 do CP. 

Logo, em atenção ao tratamento isonômico, o efeito ordinário do livramento 
condicional (um dia em livramento condicional equivale a um dia de pena privativa de 
liberdade), aplicado ao apenado em pena inferior ao limite do art. 75 do CP, deve ser 
aplicado em pena privativa de liberdade superior ao referido limite legal. Sob outra 
ótica, princípio da razoabilidade, não se pode exigir, do mesmo apenado em livramento 
condicional sob mesmas condições, mais do que um dia em livramento condicional para 
descontar um dia de pena privativa de liberdade, em razão apenas de estar cumprindo 
pena privativa de liberdade inferior ou superior ao limite do art. 75 do CP. 

Assim, o Juiz da Execução Penal, para conceder o livramento condicional, 
observará a pena privativa de liberdade resultante de sentença(s) condenatória(s). 
Alcançado o requisito objetivo para fins de concessão do livramento condicional, a 
duração dele (o período de prova) será correspondente ao restante de pena privativa 
de liberdade a cumprir, limitada ao disposto no art. 75 do CP. 

 

12.2.3. Resultado final. 

 

Aplica-se o limite temporal previsto no art. 75 do Código Penal ao apenado em 
livramento condicional. 

 

13. Excesso de exação por mera interpretação equivocada da norma tributária 

 

RECURSO ESPECIAL 

A mera interpretação equivocada da norma tributária não configura o crime de excesso de 
exação. 
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REsp 1.943.262-SC, Rel. Min. Antônio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021. (Info 712) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Astolfo, recém nomeado titular do ofício de registro de imóveis de certo 
Município, exigiu emolumentos indevidos na prestação de cinco serviços registrais, 
cobranças essas que superavam o valor limite permitido na época. Por tais cobranças, 
Astolfo foi denunciado pelo crime de excesso de exação. 

Porém, sua defesa alega que o texto da lei estadual que dispunha sobre a 
cobrança de emolumentos nos casos em que constavam, em um dos lados negociais, 
duas ou mais pessoas, era extremamente vago e impreciso, sem indicação clara sobre 
se a cobrança deveria ser por ato negocial ou por atos registrais.  

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Penal: 
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 
Excesso de exação 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:     

 

13.2.2. A interpretação equivocada da legislação configura excesso de exação? 

 

R: Nooops!!! 

O tipo do art. 316, § 1º, do Código Penal, pune o excesso na cobrança pontual 
de tributos (exação), seja por não ser devido o tributo, ou por valor acima do correto, 
ou, ainda, por meio vexatório ou gravoso, ou sem autorização legal. Ademais, o 
elemento subjetivo do crime é o dolo, consistente na vontade do agente de exigir tributo 
ou contribuição que sabe ou deveria saber indevido, ou, ainda, de empregar meio 
vexatório ou gravoso na cobrança de tributo ou contribuição devidos. 

E, consoante a doutrina, "se a dúvida é escusável diante da complexidade de 
determinada lei tributária, não se configura o delito". Outrossim, ressalta-se que 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 712 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     33/39  

"tampouco existe crime quando o agente encontra-se em erro, equivocando-se na 
interpretação e aplicação das normas tributárias que instituem e regulam a obrigação 
de pagar". 

Nesse palmilhar, a relevância típica da conduta prevista no art. 316, § 1º, do 
Código Penal depende da constatação de que o agente atuou com consciência e vontade 
de exigir tributo acerca do qual tinha ou deveria ter ciência de ser indevido. Deve o 
titular da ação penal pública, portanto, demonstrar que o sujeito ativo moveu-se para 
exigir o pagamento do tributo que sabia ou deveria saber indevido. Na dúvida, o dolo 
não pode ser presumido, pois isso significaria atribuir responsabilidade penal objetiva 
ao registrador que interprete equivocadamente a legislação tributária. 

No caso, os elementos constantes do acórdão recorrido evidenciam que o 
texto da legislação de regência de custas e emolumentos à época dos fatos provocava 
dificuldade exegética, dando margem a INTERPRETAÇÕES DIVERSAS, tanto nos 
cartórios do Estado, quanto dentro da própria Corregedoria, composta por especialistas 
na aplicação da norma em referência. Desse modo, a tese defensiva de que "a 
obscuridade da lei não permitia precisar a exata forma de cobrança dos emolumentos 
cartorários no caso especificado pela denúncia" revela-se coerente com a prova dos 
autos. 

Ademais, frisa-se que os elementos probatórios delineados pela Corte de 
origem evidenciam que, embora o réu possa ter cobrado de forma errônea os 
emolumentos, o fez por mero erro de interpretação da legislação tributária no tocante 
ao método de cálculo do tributo, e não como resultado de conduta criminosa. 
Temerária, portanto, a sua condenação à pena de 4 anos de reclusão e à gravosa perda 
do cargo público. 

Outrossim, oportuno relembrar que, no RHC n. 44.492/SC, interposto nesta 
Corte, a defesa pretendeu o trancamento desta ação ainda em sua fase inicial. A em. 
Ministra Laurita Vaz, relatora do feito, abraçou a tese defensiva assentando que "não 
basta a ocorrência de eventual cobrança indevida de emolumentos, no caso, em valores 
maiores do que os presumidamente devidos, para a configuração do crime de excesso 
de exação previsto no § 1.º do art. 316 do Código Penal, o que pode ocorrer, por 
exemplo, por mera interpretação equivocada da norma de regência ou pela ausência 
desta, a ensejar diferentes entendimentos ou mesmo sérias dúvidas de como deve ser 
cobrado tal ou qual serviço cartorial. É mister que haja o vínculo subjetivo (dolo) 
animando a conduta do agente." 

E arrematou que "a iniciativa de acionar o aparato Estatal para persecução 
criminal de titular de cartório, para punir suposta má-cobrança de emolumentos, em 
um contexto em que se constatam fundadas dúvidas, e ainda sem a indicação clara do 
dolo do agente, se apresenta, concessa venia, absolutamente desproporcional e 
desarrazoada, infligindo inaceitável constrangimento ilegal ao acusado." (RHC n. 
44.492/SC, relatora Ministra LAURITA VAZ, relator para acórdão Ministro MOURA 
RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 21/8/2014, DJe 19/11/2014). 
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A em. relatora ficou vencida, decidindo a Turma, por maioria, pelo 
prosseguimento da ação penal em desfile, desfecho esse que desconsiderou que, em 
observância ao princípio da intervenção mínima, o Direito Penal deve manter-se 
subsidiário e fragmentário, e somente deve ser aplicado quando estritamente 
necessário ao combate a comportamentos indesejados. 

Portanto, não havendo previsão para a punição do crime em tela na 
modalidade culposa e não demonstrado o dolo do agente de exigir tributo que sabia ou 
deveria saber indevido, é inviável a perfeita subsunção da conduta ao delito previsto no 
§ 1º do art. 316 do Código Penal. 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

A mera interpretação equivocada da norma tributária não configura o crime de 
excesso de exação. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

14. Firmeza do magistrado na condução do julgamento e quebra da imparcialidade dos 
jurados 

 

HABEAS CORPUS 

A firmeza do magistrado presidente na condução do julgamento não acarreta, 
necessariamente, a quebra da imparcialidade dos jurados. 

HC 694.450-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. (Info 712) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

Arno foi condenado pelo crime de homicídio. Inconformada, sua defesa 
impetrou Habeas Corpus no qual sustenta que a postura do juiz-presidente influenciou 
os ânimos dos jurados contra o acusado, além de ter, supostamente, cometido atos 
atentatórios ao exercício da garantia constitucional da plenitude de defesa durante a 
sessão. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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14.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Penal: 
 Art. 497.  São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras expressamente 
referidas neste Código 
I – regular a polícia das sessões e prender os desobedientes 
II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade: 
III – dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou mediante 
requerimento de uma das partes 
IV – resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri: 
V – nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver o 
Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a constituição de novo 
defensor: 
VI – mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o qual 
prosseguirá sem a sua presença: 
VII – suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências requeridas ou 
entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados; 
VIII – interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para repouso ou refeição 
dos jurados; 
IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento de qualquer 
destes, a argüição de extinção de punibilidade; 
X – resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento; 
XI – determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as diligências 
destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade; 
XII – regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a outra estiver 
com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, que serão 
acrescidos ao tempo desta última.   
Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação 
ou para a defesa. 

 

14.2.2. A “firmeza” do juiz acarreta a imparcialidade dos jurados? 

 

R: Em absoluto!!! 

Em atenção ao art. 497 do Código de Processo Penal, tem-se que, no 
procedimento relativo aos processos da competência do Tribunal do Júri, o magistrado 
presidente não é mero espectador inerte do julgamento, possuindo, não apenas o 
direito, mas o dever de conduzi-lo de forma eficiente e isenta na busca da verdade real 
dos fatos, em atenção a eventual abuso de uma das partes durante os debates. 

Com efeito, não há falar em excesso de linguagem do Juiz presidente, quando, 
no exercício de suas atribuições na condução do julgamento, intervém tão somente para 
fazer cessar os excessos e abusos cometidos pela defesa durante a sessão plenária e 
esclarecer fatos não relacionados com a materialidade ou a autoria dos diversos crimes 
imputados ao paciente. 
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Vale ressaltar que o STJ já se manifestou no sentido de que a firmeza do 
magistrado presidente na condução do julgamento não acarreta, necessariamente, a 
quebra da imparcialidade dos jurados, somente sendo possível a anulação do 
julgamento se o prejuízo à acusação ou à defesa for isento de dúvidas, nos termos do 
artigo 563 do CPP. 

 

14.2.3. Resultado final. 

 

A firmeza do magistrado presidente na condução do julgamento não acarreta, 
necessariamente, a quebra da imparcialidade dos jurados. 

 

15. Inexistência material ou negativa de autoria e mitigação das independências das 
instâncias 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARADÓRIOS NO HABEAS 
CORPUS 

A independência das instâncias deve ser mitigada quando, nos casos de 
inexistência material ou de negativa de autoria, o mesmo fato for provado na 
esfera administrativa, mas não o for na esfera criminal. Logo, quando o único 
fato que motivou a penalidade administrativa resultou em absolvição no âmbito 
criminal, ainda que por ausência de provas, a autonomia das esferas há que ceder 
espaço à coerência que deve existir entre as decisões sancionatórias. 

AgRg nos EDcl no HC 601.533-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, 
por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 01/10/2021. (Info 712) 

 

15.1. Situação FÁTICA. 

 

Caruso teve a si imposta uma penalidade administrativa por falta grave durante 
o cumprimento de sua pena em razão de suposta conduta irregular consistente em 
posse de aparelho celular em estabelecimento prisional. Ocorre que o fato que motivou 
a penalidade administrativa resultou em absolvição no âmbito criminal, por ausência de 
provas. 

Agora, a defesa de Caruso impetra Habeas Corpus no qual sustenta que a 
absolvição na esfera criminal deveria interferir no âmbito administrativo, tese refutada 
pelo juiz da execução penal. 
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15.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

15.2.1. Possível a mitigação da independência entre as instâncias? 

 

R: Yeaph!!! 

A absolvição criminal só afasta a responsabilidade administrativa quando restar 
proclamada a inexistência do fato ou de autoria. 

Embora não se possa negar a independência entre as esferas - segundo a qual, 
em tese, admite-se repercussão da absolvição penal nas demais instâncias apenas nos 
casos de inexistência material ou de negativa de autoria -, não há como ser mantida a 
incoerência de se ter o mesmo fato por não provado na esfera criminal e por provado 
na esfera administrativa. 

Assim, quando o único fato que motivou a penalidade administrativa resultou 
em absolvição no âmbito criminal, ainda que por ausência de provas, a autonomia das 
esferas há que ceder espaço à coerência que deve existir entre as decisões 
sancionatórias. 

 

15.2.2. Resultado final. 

 

A independência das instâncias deve ser mitigada quando, nos casos de 
inexistência material ou de negativa de autoria, o mesmo fato for provado na esfera 
administrativa, mas não o for na esfera criminal. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

16. QUESTÕES 

 

16.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 
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Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A decisão que deixa de homologar pedido de extinção consensual da 
lide retrata decisão interlocutória de mérito a admitir recorribilidade por agravo de instrumento, 
interposto com fulcro no art. 1.015, II, do CPC/2015. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Havendo remoção de um dos companheiros por interesse da 
Administração Pública, o(a) outro(a) não possui direito líquido e certo de obter a remoção 
independentemente de vaga no local de destino e mesmo que trabalhem em locais distintos à época da 
remoção de ofício. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Nas ações coletivas é possível a limitação do número de substituídos 
em cada cumprimento de sentença, por aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do Código de Processo Civil.
  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O contrato de seguro saúde internacional firmado no Brasil deve 
observar as normas pátrias alusivas aos reajustes de mensalidades de planos de saúde individuais fixados 
anualmente pela ANS. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade do 
recurso especial na hipótese de ilegibilidade do carimbo de protocolo. 

16.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Assim, por não extinguir o processo, admite perfeitamente a interposição de agravo de 
instrumento, hipótese taxativamente prevista no inciso II do art. 1.015 do Código de Processual Civil, 
segundo o qual cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre o 
mérito do processo. 

Q2º. ERRADO: O fato de servidor público estar trabalhando em local distinto de onde a servidora pública 
laborava à época da remoção de ofício daquele não é peculiaridade capaz de afastar a regra geral. Isso 
porque a convivência familiar estava adaptada a uma realidade que, por atitude exclusiva do Poder 
Público, deverá passar por nova adaptação. Ora, deve-se lembrar que a iniciativa exclusiva do Estado pode 
agravar a convivência da unidade familiar a ponto de torná-la impossível. 

Q3º. CORRETO: Nesse contexto - ainda que se possa afirmar que não há litisconsortes facultativos, por se 
tratar de hipótese de substituição processual -, é possível a limitação do número de substituídos em cada 
cumprimento de sentença, por aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do CPC. 

Q4º. CORRETO: Os índices anuais de reajuste para os planos individuais ou familiares divulgados pela ANS 
não são aptos a mensurar o mercado internacional de seguros saúde, não sendo apropriada a sua 
imposição em contratos regidos por bases atuariais e mutuais diversas e mais amplas, de nível global. 

Q5º. CORRETO: Se o carimbo de protocolo e a digitalização - atos a serem praticados pelo Poder Judiciário 
- ocorrem no instante ou após a interposição do recurso, não há como se exigir da parte que, no ato da 
interposição, comprove eventual vício que, a rigor, naquele momento, sequer existe. É imperioso concluir 
que é lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade de recurso especial na hipótese de 
ilegibilidade de carimbo de protocolo. 
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